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PROJETO DE LEI N° 030/04

AUTORIZA O RECEBIMENTO, EM DOAÇÃO, DO LOTE URBANO Nº 07, DA QUADRA Nº 118, COM ÁREA DE 1.682,75M², DA MITRA DIOCESANA DE FREDERICO WESTPHALEN, MEDIANTE INDENIZAÇÃO.

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a receber, em doação, o lote urbano nº 07, da quadra nº 118, com área de 1.682,75m², situado à rua Pedro Eduino Renz, nesta cidade de Três Passos, com as seguintes características e confrontações: ao Noroeste, com a rua Pedro Eduino Renz, por uma linha de frente de 40 metros; ao Sudeste, com o lote urbano nº 6, por uma linha de 42,20 metros; ao Nordeste, com os lotes urbanos nºs 8, 9 e parte do 10, por uma linha de 40 metros; e, a Sudoeste, com parte do lote nº 5 e com o 5-A, por uma linha de 40 metros, matriculado no álbum imobiliário sob nº 16.702.

Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a indenizar a Mitra Diocesana de Frederico Westphalen, inscrita no CNPJ sob nº 89.986.400/0001-21, com sede à rua do Comércio nº 672, na cidade de Frederico Westphalen, na quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

§ único – A indenização de que trata o caput dar-se-á em vista da ocupação do referido lote urbano desde 16 de dezembro de 1.980, quando a Mitra Diocesana de Frederico Westphalen o recebeu através da Lei Municipal nº 2.552/80.

Art. 3º - As despesas oriundas desta lei serão lançadas no Programa 015 – Ensino Fundamental. Recurso – Salário Educação.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


   Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro.
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